
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima – PNMC e dá outras providências, para 
estabelecer medidas de transparência relativas ao 

Plano Nacional sobre Mudança do Clima e aos 
Planos de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento nos biomas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 6º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 1º Os planos de que tratam os incisos I e III do caput serão 
avaliados anualmente e atualizados, no mínimo, a cada cinco anos. 

§ 2º Os relatórios das avaliações anuais a que se refere o § 1º 
serão publicados em portal eletrônico oficial e remetidos ao 

Congresso Nacional até o dia 15 de maio do ano seguinte ao ano 
avaliado e deverão conter: 

I – análise dos resultados obtidos, considerando indicadores, 

objetivos e metas estabelecidos em cada plano; 

II – medidas corretivas a serem adotadas quando houver 

indicativo de que as metas estabelecidas não serão atingidas; 

III – descrição detalhada da execução financeira das ações 
vinculadas aos planos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), constitui um marco 

S
F

/
1

9
1

0
8

.
5

3
4

6
1

-
6

0



 
 

2

 

importante do engajamento do Brasil no combate e mitigação dos efeitos do 
aquecimento global de origem antropogênica. A norma internaliza na 
legislação doméstica compromissos assumidos pelo País em acordos 

climáticos multilaterais. 

A PNMC estabelece conceitos, princípios, objetivos, diretrizes 

e instrumentos que devem compatibilizar-se com a atuação do Poder Público 
como um todo, em articulação com a sociedade civil, com vistas à obtenção 

de resultados focados especialmente na redução de emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) decorrentes de diversas atividades humanas geradoras 

desses gases e na adaptação aos efeitos da mudança do clima. 

Como um dos principais instrumentos da PNMC, O Plano 

Nacional sobre Mudança do Clima prevê ações que, posteriormente, deram 
lugar àquelas que foram sistematizadas na Contribuição Nacionalmente 

Determinada do Brasil entregue à Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima no âmbito do Acordo de Paris, estruturadas em 
eixos temáticos relativos aos setores florestal e de mudança do uso da terra, 

energia, agrícola, industrial e de transportes. Não há, contudo, previsão legal 
para a atualização desse Plano, inclusive em conformidade com os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil nessa área. 

O setor de mudança do uso da terra e florestas responde por 

quase metade das emissões brasileiras, principalmente devido ao 
desmatamento para conversão do solo em áreas de pecuária e agricultura e 

devido aos incêndios florestais. Por isso, os Planos de Ação para a Prevenção 
e Controle do Desmatamento nos biomas, previstos como instrumentos da 

PNMC, são fundamentais no sucesso da política climática brasileira, além 
de imprescindíveis para a conservação da nossa biodiversidade e para a 

manutenção dos serviços ambientais dos nossos biomas. 

Dada a importância dos planos sobre mudança do clima e dos 

de prevenção e controle do desmatamento, é necessário aprimorar a PNMC 
para garantir maior transparência a esses planos e, consequentemente, à 
própria Política. Nesse sentido, propomos inserir na legislação dispositivo 

que exija a atualização periódica dos planos e o envio ao Congresso Nacional 
dos relatórios anuais de avaliação de sua execução, o que fortalecerá a 

atividade fiscalizadora do Poder Legislativo sobre a implementação da 
política brasileira sobre mudança do clima.  

Entendemos que essa medida dará maior visibilidade ao tema, 
pois permitirá às comissões temáticas das Casas Legislativas e a toda a 
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sociedade acompanharem com maior facilidade a implementação da política 
ambiental do País, aumentando assim a eficácia dessa política. 

Pelos motivos apresentados, ao Congresso Nacional compete 

aprimorar a legislação ambiental que trata da política sobre mudança do 
clima, pelo que peço o apoio de meus Pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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